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Relatório da Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1874)

RELATO RIO 
DA 

DA 

VILLA DO PA.SSO-FUNDO 

APRESEN'f ADO 

A' Assembiéa Legiislatii'IYa Pirovincial. 

PORTO ALEGRE. 

TYP, DA REFORMA, Á HUA DO GENERAL ANDRADE NEVES N. 51, 



DIGNISSll'IIOS SRS. REPII.ESENT ÃIITES DA PROVINCIA. 

A camara municipal da villa , do Passo-Fando, grata 
pelos assignalados serviços que na sessão do anno passado 
prestateis ao mnnicipio, que ella representa, saúda-vos com 
jubilo. -

Antes d& traçar em breve quadro o relatorio das neces
sidades mani.:ipaes e de sua gestão no annl} findo, o que 
fará em comprimento d'um dever legal, ella sente o mais 
vi ve, prazer externando séa reconhecimento para com a ~a
triotica Assembléa, que na esp,hera. de saas attribaições 
legislativas melhorou aqui á administração da justiça, crean
do a nova comarca (Lei n. 87-8 de 29 de Abril de 1873), e 
creando os officios de partidor (Lei n. 855 de 26 de Março 
de 1873;) e melhorou tambem as vias de communicação com 
a consignação de fanãos na Lei do orçamento, já para a 
abertura da estrada de Taqi;iary -ao .Câmpçi do Meio, já p~ra 
a reabertura da estrada do Passa-Pette ã Serrinha, que liga 
este município com o de Rio Parili . ; e ainda prometteu so
lemnemente os beneficias da telegraphia electrica, obrigando 
o governo geral a cónstrair ama linha que ligue a cidade 
da Cacho~ira a esta villa, passandQ pela villa de Santa Maria 
da Bocca do )fonte, . Tupas_saretan e Cruz-Alta. {Lei n. 862 
de 8 de Abril de f 873.) , . 

Havendo, pois, a digna Assembléa c()meçado por atten -. 
der os reclamos d'esta parte da J)rovincia, quasi · sempre 
esquecida na representação provincial, é de esperar que coo-
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tinüe sua obra meritoria, d·ecretando na sessão legislativa 
do :0rrente anno, medidas complemen.tares, tendentes a fo
mentai• o progresso~ o bem-esta( -d'estes povos, condern
nados de louga data á escravidão 'da rotina, e a fitarem de 
l rn ge o clarão da civilisação, que se extinguindo pouco a 
pouco. ·de todo se desvanece antes de alumiar o seu sólo 
enriquecido pela náforeza dos mais brilhantes productos do; 
reinos vegetal e mineral. · 

E' mister , porém. ter muito em vista, que estas leis · 
b_eneficas, de reconhecida utilidade gorai, não dev-em ficar 
lettra morta no papel. A execução é tudo; E para as leis 
serem efficazes, nã,o basta a execução demorada, ella deve 
ser immediata, · eis qae o .poder competente as sãnccione e 
publ~que. 

lJ.m~ IeLé a satisfação d'._uma nec,essidade' publica j-á 1·e-
conhecida. . . · .". . 

· $ua execução, portanto, uma conséquenc1a forçada, um 
effeifo Iiécessario: a procrastinação d'este ~ffeito é um mal. 

.i sabe.dor.ia da Assem biéa achará meios de garant.ir aos 
povos a efficacia da seus patrioticos ~esignios, ,pu jâ burila-
dos, ou que se tenham a burila'r em novas leis. . 

Feitas as consideráções pre.ced"\3ntes, a_cama,ra., se occu
pará propriamente de s·eu relatorio, pedindo 'desculpa desde 
já para um trabalho que oãó-•póde s·~r luminoso, · nem com'

. -pleto ; e sim modesto, tôsco e defficiente .. · Começará p·eta 

A.gric1d.iura. 

· A agricultura, nea~_e_ muniçjpio, correctamente ninguem 
(}irá que definha; po~_;ue só ~efinha, aquillo que algum· 
tempo ·prosperou. ~ 

A prosperidade agrícola d_'e'ste município, é um inyth~, 
nunca existiu,. .-

. A posição · togra·pbíca d'esta região, ~itilada por · ein.~ 
quanto lo'nge dó's cêntrós consumidores: a· falta de brâços, 
difficuldades de transportes, e outras razões, hão conspirado 
para . retardar o nascjme.nto da ,agri-cultura p_ropriaJD~~ie 
dita- a qual não é. e.ssa peq,ueoa lavoura de milho e fe1Ja0, 
entretenimento habitual dos roceiros. 



- • A nberd·ade, porém, do solo. principalmente ·no, valle 
do Uruguay1 e nas mattas seculares dos rios Jacully e Ta
quary, asseg·ura ao municipici um porvir auspicioso. 
, A canoa do assucar, a mandioca, o fumo, o .arl'oz, o 
trigo- são especies que hão de figurar na exportação, como 
fontes abundantes da riqueza pu,blica-:·logo q,ue o melhora
mento das vias d·e communicação coincida com a densidade -
dos habitantes, e o trabalho abandone a rotina, auiiliando
se dos instrumentos aperfeiçoados da' -arte moderna, teste-
munhos ~o. progresso. · 
c.. . A ideia de colonisar o alto Uruguay ,.-traduz-ida em facto, 
mudará a face das cousas. , r • • • 

As mãos callozas do colono inte_lligente, revolvendo a 
-face da .terra-banhada pelas .aguas do magestoso río-- des
vendarão theseuros que já não são mysterios para ninguem. 
• •• e • ~ ' • . ' • 

O exemplo · vi.vo, e quotJdiâno, d.o · homém civtlisado 
conqaistan~o pelo suor do seu ·rosto o bem-estar da prôle - ~ 
é um· programi:rfa · de cãthaquéie, · ·que attrahirá·.· va·otajosa
ment~-o miSefO gentio lJara O gremio S0Cia). . ' . . .. 

Uma ,colóni~ ~gricol~ ~m ~orÍoh~y será U!Íl ' cellei.ro- do 
Rio Grande ; e .mais do qpe isso, será tambiim. o instr-u
.inenfo civilisador _d,a_s horda.s ir;idigenas, que vivem submer.-; 
gidas nas trevas, amandq .. a , va,diação, e tendo po.r unicos · 
prazeres a crapula e a.pilhagem. 

E' de previdente politica não abandonar estes filhos das 
florestas aos instinctos da natureza. 

1 ' • • ' 
: ' 1~ . ' . : .. 

O legislador colherá glorias immarcessiveis ràs·gando 
rovos horisontes, que inundem de luz a atmosphera.sombria 
d'estes_pariás, habilitando-os á arpa vida mais ,conforme 
com o destino e a- dignidade .- do ser _humano . .. , ·. . ·- ' . 

A agricultara, que é o tra·balhô"e a riqueza, iem em si 
o germeo qa civ_ilisação. . ' . . , , ' 

Tratando, ainda que perfunctoriamente ··d'aquella, ' era 
necessario tocar nesta '-7"" não esquecendo os restos d'uma · 
raça envilecida pelo embrutecimento, e degradad~ pelos 
vícios. · 
. causa tão sympathica deve merecer o ~lhar_atte~to, e_o 
e.,tódo consciencioso dos h9mens .de eoraçao e rntel11gencrn, 
votados ao bem da patria. · · 
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, A. civilisação dos indios prende-se por -élos1 transparen
tes a cultura do .. sólo, que interessa á. emigração. Tudo· isto 
conveniJntemente desenvolvido , quer dizer :. fu'1.,ro de 
Missõe,. 

,,. _ . 
Vommerelo e industria. 

O commercio de exportação do m·unicipio, consiste na 
leva de animaes muares para- a feira de Sorocaba; n·a l'en 
da erva -matte, pará os mercados do Uruguay e Rio da Pratâ; 
na leva de pedras agatbas, para as fabricas da-Allemanha. 

Os campos, cortados de regat,os cbristalinos e hordados 
de capões àe maltos, convidam á criação do g_ado vaccnm
qoe:y.o verão não te~ a temer as eff'~itos da secca, visto, a pe
r_ennidade das aguas laviaes: nem tem a temer. o ipverno, 
com seus r~gores, porqaánto_os c;lpões de inattds- serrem de 
abrigo ·nalural, mi tigand_o o frio da estação. :í- -

Sem embargo , faze11das de criar em grande escala, 
não offereceoi seguros resultados- uma vez que .a industria 
pastoril serrana·depende·do sal, e este, importado com-.custo, 
abre larga verba na folha das despezâs; não. pQdendo o pro
dueto assim gravado supportar nas xarqueadas a concurreo
cia dos similar~•, _que affluem de outros-pontos da ·província 
-onde a criação avulta e prospera, independ~nta dos· recur-
sos qa arte. · 

Pela mesm:1. razão, o commercio de · bestas é precario, 
tendendo a enervar-se de anno para a·nno, já pela tfoçtuação 
do preço, sempre variav~: ; já pelo retalhamento dó :'~sólo, 
cooseqoencia iaevitavel das leis divjsorias, ~ garantidoras· da 
igualdade nos quinhões hereditarios. 

Houve tempo, confesse-.s.e, ·que este cómmercio t.rquxe 
abundancia de numerario ao· município, enriquecendo os 
cri~dores, e dando opalencia áquelles que se , dedicayam á: 
compra e venda de mulas. · · 

Tal tempo parfce que não mais voHará. 
A erva-matte é o recurso da pobresa. 
No entretanto, a ambição desvairada que de tudo ~basa, 

lançando mão da fraude, -falsificou a manipulação d'esta 
industria. 
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D'ahi ·proveio o descredilo da erva-malte serrana, qoe 
em qualidade rivaliza com a erva paraguay, e é reconhecida
mente super~r á d'o Paraná. 

O systema adoptado pelo codigo d·e l)ostoras para pre
venir os abusos da fabricáção, e conservar os. ervaes, pooco 
ou nada aproveita. 

Campêa. altiva .a ·especulação. -· ·. 
O machado destruidor, e d fogo, · trab~lham na extiac• 

ção da arvore preciosa que cada vez se torna mais rara, e 
mais distante. 

·E, possível, porém, qa·e honrados fabrican-tes consigam 
de novo acreditar o genero, fazendo prey~lecer a boa fé, 
i!}separavel companheira do commercio.:,licito. 

Apresenta-se actualmente ensejo favoravel. 
A sociedade ervateira orga11isàda na capital·, annuncioJI 

que paga a 2uoo··rs. por ar-roba de· erva ·canchead·a. 
Este preço convida. · 
Resta que as pessoas empregad~s nesta industria e:x\ra

cLiva, sa:bam tirar partido d-as circc.mstan·chs, compenetran
do-se de uma vez p.ara sempre......:. que ·s_eu interess~ está só
mente em coll;ler erva legitima ; em banir a fráµde ; em 
adquirir e sustentar o credito:- ~e o fizerem, beµi depressa 
terão resultados satisfatorios; _pe.Ia crescente ani-mação d'um 
commercio que á aanos.agoaisa ; mas -agoni'sando. não morre; 
aolts parece ostentar novas forças, e mover-se•por impulsão 
irresistível. · · 

Emquanlo a erva serrana, ou missioneira, não attingir 
DO'S mercados con·sumidores pre09,maior que,a-'do Paraná -
reftectirá sobre os industrialistas e:rvateiros suspeita·s iii:41)·~ . 
eorosas. ' . ,. . · · -t 

Elles deviam ~mpenbar todo· no proposito de esp_ancar a 
deswnftança. 

A boa reputação 'é poderosa alavanca·.- · 
O mmiicipio, qaasi tódo ellê',' é 'uma vasta jázida de 

pedras agathas. • . .. .. , -
· A principio, esparsa_s pela saperficie do sólo, eram_ fa~ 

cilmente accnmaladas, pesadas e veµo.idas por pr~ço ínfimo. 
Hoje, o preço subiu consideravelmente. 

Se perdurar tal preço, o trabalbo·arrancando ·das e.ntrã
nhas da terra este prodacto da natureza; quiçá i.oexgota.,vél, 
ha de auferir grandes lucros. 

As pedras d'esta especíe, Jis\radas, até ·agora en'con.tra
das no Campo dó Meio, são maito estimadas na Allemanba, e 
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pre{eridas nas fabricas, onde a_ materia prima se transforma 
pela industria humana em dehcados artefac~os. 

Mulas, ervas, pedras- constituem, p01s, o -comi:nercío 
de exportação do Passo-Fundo, que se desen-volvera pelo 
tempo adiante , robustecendo-se com novos pro~uctos , 
novos agentes da riqueza publica; tae_s como : made1rJs de 
construcção, aguardente, assucar, farrnba, fumo e graos . 
• 

Vias de cew111nnica!'iio. · 

Duas e$tradas geraes atravessam este município em dif. 
ferentes direcções. De Léste a Oeste, a mais antiga. 

De Norte a Sul, a mais moderna. Fórma esta villa o 
centro do crusamento de ambas, com a figura de um- X.-

A primeira se estende po.r campinas, exceptuando as 
tres leguas do Matto -Castelh:rno '; cuja estrada a camara con
serva, melhorando-a á custa de seu cofre, não obstante ser 
ella gera~. · 

O nniço obstaculo·qu(3 offerece ao livre · transito, é o 
transbordamento do r.io Jacuby, desprovido de ponte, nos 
limites da Cruz-Alta. · 

. A segunda, que veD) de Palmas e Guavàpuava no Pa
raná pelo passo do Gayoen entra em Nonobay, tóca nesta 
villa,- e Soledade,. e dirige-se, para Rio Pardo. 

A secção d'ella que fica entre .esta villa e -Goyoen de
pende de ser retocada na matta do Uroguay, nos arroios e 
varzeas do Papudo, Serrinha, Talevão, Lobo e Restinga do 
Sarandy. . . . 

. Os ~rest~~tes cid~dãos, major João Cypriano da Rocha 
Loires e cap1tao Laormdo .dos Santos Cardozo de Menezes, 
commissiooados por esta çamara, estudaram em detalhe estes 
serviços e_orçaram-os na modica quantia d6 5:2008000 rs., 
como vereis do aonexo adiante em original. 

E' indíspensavel a decretação de fundos para estes me
lhoramentos que são certamente de immediata e primeir?-
necessidade. . 

A secção d'esta villa.á Sole"dade reclama, á muitos annos . 
a factura d'uma ponte no Jacullysinho. 

'Es!a p~nte, projectada ainda a_n~es da guerra do Par~
guay, e o_bJ?Cto copst_ante • d~s sollc,tudes da municipall· 
dade, contrnua em proJecto ate agora. 



"'"'." o -
Ai -razão ultima, da demora, coosi'sllJi na faU~ .d'om en

geo·heiro: p_ara levan~ar nova, plan.ta. -
· bto ~rova q.ue o 1pessoa.l, da Repartição de Obras Publí

cas na provinci;\, é i.nsufficieote ; pois• se o -não_ fosse., teria 
S:. Ex. o Sr. Presiden:te enviado ess~- engenheiro, qne por 
Q~o appave·ce~1 vai retardando de dia para dia a satisfação 
d uma necessidade publica, D'ão sõ de aHa monta, como 
mesmo de caracter urgente. • 

A ponte em questão será lançada sobre um rio de es-. 
trada geral ; porém-beneficiando o commei::cio do município, 
esta camara nãt> duvido-,i c6acnar· a ·si ó onus do pagamento; 
mas nem assim ha podido levar a effeito tão antiga quão 
justa e util aspiração. , 

Dà Soledade ao m:tmiéipio de Rio PatcJo, á lei n. 865 
de t 4. de Abril do anno passado, autorisou ào- presidente dà· 
provi nciá a despender até a· quantia ·.de dez contos de réis; 
especialmente com a aber.tura 9 melhoram~ntos da estradâ, 
desde o ·« Passa-Sette » _na Serra, atê a Serrinha. _. 

~s.ta. mesma lei _tambem autorisou· a camará municipal 
para pôr em arrematação, e ·6scalizar a obra.· · .. 

A cama~~ cumprio .o sim dever. Sem embargo, esi~q 
ainda por fazér os mesmos melhoramentQS; e neµi çonsfa 
que o contracto com o arrematante,' já fos$e assignado .em 
Porto Alegre. · . . .. 

Uma tal procrastin•ação' é· demasiadamente sensi~el ao 
bem publico. _ ._ _ , . 

Em resumo-: · quanJo ás e_s_tradás . geraes, levemente 
esboçadas, as necessidades são as segulntes : , . . 

UQia pont~ no rio Jacgby, rios limites _do termo d'est~ 
villacomaCruz-Alta. - . . _ -. · 

. Uma outra no rio Jacahysinho, nos limites d'ésta ~pªrq-
chia com a da Soledade. , · 

Abertura e melhoramentos da Serra•que ·lin~a ~ooí ~~o 
Pardo- desde o « P'assa-Sette }) .á ~#rrinha~ . . 

Finalmente, os melhoraoieq_tos indicado.~ pelà . co~~is
são no-annexo já reJer)do, e ,que dizem·respei-tp ~- :N,onoµay. 

Com excepção dós. tilti'moS', os tres ·prfmei_t-os·fóra~. re
conhecidos por-leis,as · quaes infelizmente estão pqr exe~u
tar· e sendo annuas~ convém quê sejam novamente·_ ,d.ecre
tad~s e mantidas, sem o.que .sei:ão negativos .os f'ructQ"s· qué 
o legislador ao promuJgal-as ·~eve e~ vista.. , 
. Antes de ,passar a mataria de differente -. ~atare7;a; _tem 

ágoi cabimento o ped~do- para ser r~p~pcl.uzJda na 1~:•. do 
orçamento futuro (1874 a 1875) pela il'lustre Assemblea, a 



-t0-

di!posição •do• àrt. 1• S .n• da lei do orçamento provincial 
em vigor, que autorisa a presidencia a desp~nder l'S:OOOSooo 
ts. com a abertura da estrada que do Campo do Meto, 2• 
dislriclo d'esle municipw, vai á mar~em do Taquary . 

.l abertura desta via de communicação p,romette bastán
te aos interesses reciprocos do commerció tanto de impor\a .. 
ção como de exportação, · 

/lanexa\'ilo eerrlMJrlal. 

Em 23 de Outubro do anno de 1867 esta camara teve á 
honra de transmittir á digníssima Assembléa Provincial oma 
representação dos habitantes da. Lagôa Vermétha soljcitando 
tim acto legislativo que desligasse a sua parochia do termo e 
camarca de Santo Antonio da Patrulha, para ser annexada a 
jurisdicção·municipal do Passo Fundo. 

Em verdade, senhores, desde que se reflicta na_gra11de 
di!!tancia que separá aLágôa Vermelha· da villa de Sant9 An
tonio, cuja est'rada é in_têrceptada por numerosos rios e- ser
ras alc'antiladas, claramente se conhece a justiça'. da repre-
sentação. . · , . · _ , 

Como então, notou-se a prim~ira necessidade dos povos 
ccmstituidos em sociedade depois, do vinculo religioso, é 
seguramente a facil-obtenção da justiça. 

Pois bem, of habitantes da ' La~a Vermelha qaasi se 
acham privados do accesso· aos -tribunaes. · , 

Sessenta lagoas os separa da sede do m uniciipio 1 
O Passo Fundo lhes j;ica á _ por-ta, si admittis a ex-

pressão. : e,> . . " . 

- Sóme!'.}te U legu_as medeia entre aquella fteg11ezia e a 
,ma deste nome, e essas. . 4~. boa estrada. ·· 
. JJ,asta o para~lelo d s 4·".s_tancias pára révelar-se a conve-

- niencia,. commodidade, prog~esso- e·felicidade dos povos. 
A annexação, ,pois,.,da' freguezia ~é S.Paul;ô da La1fôa Ver

~elba aQ ter.mo 'do Pª'ssó Fundo, hoje comarca, é Qma me· 
dida ~.'m'.oito teoipó .' reclamada e de vftal interesse para ·_qs 
seus Ü!'bitantes. 

Em •:virtude da portaria h. 907 de U de Abril do ann9 pr?· 
ximo findo, que S . . Ex .. o Sr. presidente da ·provincia dii'igto 
~ ~st~ ca~a~~. ~ra_nsmU~i~d~ copia do. pa~e.cer da vossa:co01-
m1ssao _de es-tat1st1ca,, · d1v1sao cnel .e Jtld1ç~l que consultam 
o projecto de lei 10, 23, ta~bem do ani'.l'ó ptoximo findo, cre· 
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ando ·a c"1area do Passo Fundo,. _formada do monieipi0, do 
mesmo nome e te_rritorfo abrangidos pela Lagôa -Vermelha -e 
Vaeearia, foram ouvidos os povos destas localidades sobre a 
convenieocia de serem desannendas --da comarca de Santo 
Antonio da Patrulha, ambas as fregoezias, • e incorporadas á 
nova comarca, então projeetada. 

· Lagôa Vermelha e V'accaria pronunciaram-se adherindo 
_ com satisfação o projecto que, em parte, já tem por si a con

sagração do tempo, e importa evidentemente a commodidade 
e utllidade publica. _ _ 

Em relação, porém, a Vaccaria, se11s orgãos legítimos na 
·manifestação da opinião - juiz de paz e eleitores - ao da
rem a resposta que fica indicada,. lançaram a idéa da elev_a
ção de sua fregnezia á calbeioria de villa. 

A este respeito, a camàra se abstem de externar juízo, . 
visto saber que · a patriolica ·assembléa ·provincial estuda om 
projecto attinente ao assrimpto, e jogauilo com _outros dados 
de que a camara não dispõe, está mais babílitada a. fazer, 
como indubitavelmente fará, plena justiça. · 

Os documentos · probatorios da au'dienci'â :e resposta dos 
povos, ser-vos-µão presentes pelo Eimi. governo provi.ócial. 

Haveis de ·resolver a materiá teridp ._'em vista o bem' com
mom, pondo assim · um cràvô• a ró'dà' fàta-1 que de' loQgos án
nos arrasta em seu gyro à_quelles povos ao su ppUcio. das dis
tancias, dos máas caminhos, das se'r_ras, -~os rios· inv'adéaveis 
-e de outros obstaculos-.que todos peima seu natural' des-
envolvimento e ferem.de fre'i1te direitos respeitav~is. ·: · · 

• • j • 1 .-. • ' • • , 

Segundo o ultim~ recenseamen'to, que se d~ve conside
rar completo, a população des:te mu~ici,pio~ ou· comarca, o 
q' ~ o mesmo pelos limites .act,uaes, attinge a cifrà. de t'7 ,~15 
almas. · · · .. · · ·" · · 

. Destas pertencem l paro~hia de Nossa Senborà da Soleda
de' ~t77; e á pàrócbfa de Nossa Senhora 'da Cóncei'cão do 
Passo Fundo, séde do te.rmo, 8,368. · ' · 
. Neste computo não vai ihc_luida a população que -h~bita o 
te,rritorio antiga~ente . pertencenao muQicipio. ~a. Cruz Al
ta, que fica na_,o;iar.g~m esquerda do rio Jacuhy, cujo terr'i
lorio foi, com jus,ica,·-aooexado ao- Passo'Fu ndô pelo art 2° 

' ' 
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da 1léi n. '8'1/7 de !9 ·de Abril d-e 1873, qoe elevmi e11te •mo-
nicipio, désde' então, á_ cathegoria d~ comarca. . _ 

· l parochia da Soledade conta, pois, com ma11 es~e ac~ · 
·crescimo de população sujeita á jurisdicção das autor1da,tes' 

"do 7 Q districto. ' · 

A importante povoacão de Nossa Senhora da Luz, s~lJ.e do 
districto ~e .Nonobay, aspira os fóros de freguez1a. E' chega- . 
1fo o temp.o . .<Je 4esp.ir os ligeiros _atavios de cape li~ pirada 
que ê, para receber dos leg1sladores~in accesso polit jco',t~q
dente, pr~ncipaimente,' l1 facilitar-Ih~ ~ecqrsçis de .não J)eqile
no alcance. 
' · :Esta povoação vai tendo rapido. incremeni9, e pelp Ii,umé

. ,ro de s(!us predios, fflliz collocação, sem1, proxima, bondade 
.ifeJcellençia das ~ggas-:- é a seguqd~ dQ ,)!lunici_pio. , _·. 

Dista ella 4esta vHla vinte e tantas· Ieg'àa~. e com esta.se 
,eommúnica p'or'm:µa esJrada quê nada·tf!t:Q ~e boa, em _ra_~ªº 
~e ser· port~dà _pp(v.arjp~ ~rro~os, os qu~e~. com as c~~Y:~S, 
rnterceptam as passagens, muitas vezes por uma seme de 
dias. · 

Os moradores de ~~Jl?~ay ,- ~st~o se quotisando para, .no 
correr deste anno, levantarem ·um templo condigno para a 
celebração do culto divino. 

Este projecto acha-se já em via de execução; e quer obte-. 
Ilham ~lle.,s. au~ilio~ es\raQ~O§, .quer nãQ,. ~ certo que ~ t~mplo 

.será levanta(Jo. _ . · .-
l)epeõde, portantQ, .u~,icamente d-i1. sat>~doria da Assem

bléa· a creação· da Freguezia, ·taolo mais quao·to parec13 que~a 
~sso s.e pão qppõfl Q p~de~ ecclesiastico, desejqso de_· pr~s-tar 
~QqJ-,JDal~ _r~p1dez 8 efficaC!a OS ~OCC()rros esp1ri.tUaE!~~O$ ij,is . 
que os sohc1tam. . .... ~ _ . .. . _ 

Nonobay, pela qberd,u1e d() solo, -e ·margem dos rios 
G,oyôêo, . Passo Fqndo e d~ Varzea·, - têm diante ,de. ~i um 
füiJhante futuro; gue bem pó,ij~ refulgir, desde logo; se os 

. amígos do pro.grasso quizérem, ~ar-Ih~ um movimento de 
impulsão. 
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rior, um 'd1ecrescitnento· de rendas no valor de t :6!58980 
rs. porquanto a receita de t87i a 1872 -importou em réis 
U:0628660. Em compensação, porém, subio a despeza só
mente a 7:53584-95 rs. : menos que o anno anterior réis 
t:9248780; visto como -a despeza de t87i a 1872 foi de 
9:4-608275 rs. 

Ortamento para 181.& a t.815. 

As rendas estão orçadas em H,698$26..6 rs., e as despe
zas em · 36,4-598782 rs. . · 

Ha um deijcit ·de 24- ,7618536 rs. 
Para superai-o conta a camara com recursos infalliveis, 

taes como os saldos accumulados, dos alinos anter10res que 
existem inactivos elil cofre, e par-te no banco dã provinci a, 
vencendo um mo~ico juro, como apreciareis pelo quadro de-
monstrativo da divida' activa. . 

Não deixa de ser anomal~Ó te'r a ··camarâ dinheiro no 
banco á muitos annos, e fun_cçionar em casa ::i.Jugada ; care
cendo tambem o município de uma cadêa seglira, cuja solidez 
mate a esper~n·ça da ,fuga ·110 , animo desiuquieto dos cri
minosos. 

Qoasi metade da despezà· orçada é destinada á-satisfação 
destas necessidades que, attendidas, melhorarão as condi
ções da vida local e as relações ecQnomicas da propl'ia edi
lidade.-

Finalisando nesJe ponto seu relatorio, a Camara pede ve
nia a esta illustre assembléa para com ella compartilhar a 
dõr, a justa magua, pefo passamento do malogrado cidadão 



& legis~dor o bacharel Joaquim- Pereira, de Noronha, que·fui 
um dos ornamentos da casa, na qual deixou vaga uma ca
deira precisa, para ileUa continuar a., irradiar informawes e 
verdades acerca de qma da, 3erra, - região• infe!izmente 
pouco conhecida àa maioria dos dignos Representante!;. · 

As lacunas da exposição serão suppridas pelas luzes-,• d~ 
honrada assembléa que, na prsente sessão, não esquecerá,, 
como não esqueceu na sessão do anno passado, de dispensar 
suJ benevola attenção para este canto da província . 

Sõ ~ssim a fagueira realidade ha de coroar esperanças 
bem fundadas. · · 

A Camara Municipal confia muito e muito espera do pa
triotismo, pru.dencia e sabedoria dos actuaes legisladores do 
Rio Grande. 

~aço ~a C~mar~ Maocipal do Passq. Fundo,. em f 8 de Fe- • 
vareiro de !874. 

.(Ass.igold'os}: 
,:' .. . . . 

J,ronyrn,o Savin~Óne Marques, 
yeread~r presidente. · 

Amancio de Oliveira Cardoso. 

Franéuto 1/ariano , de Souza • 

. Àh tdhío Fert'eira de Albuquerque Néttó,. 

João Teitoéira Procopio; 

I • 



oa•~awento da receita da Colllara llnnlclpal 
da villa do Pas■o Fundo para o exer~lclo 4'~ 

·:Ui7.& á t.875. 

l_MPOSTOS. 

Foros ~ laudemi~s de terrenos municipaes • • 
Alugueis de pred1os . • • , . • 
l\lullas segundo as leis e regulamentos em vigor • 
Multas por infracção de pos{uras . . . . 
Cobrança da diviila activa . . . 
Imposto annual sobre-profissão e industria ~ 
Idem sobre exportação do municipio . 
Idem annual de aferição . . . . 
Idem idem sabre vehiculos de rodagem. 
Idem sobre mascates 
Impostos diversos • 

l\ENDAS Al\REMATÀDAS. 

Passagem de rios 

lmportancia 
, orçada. 

li 
li 

2osooo 
208000 

li 
1:9488246 
8:2508000 

1608000 
1008000 
4408000 
260,9000 

11:698/1246 

· ?aço da Camara Municipal da villa do Passo Fundo, em 18 de Ftn-erei •• 
ro ~m,. ' 

( Assignados, ) 

0 Vereador _Presid,ente/JEROllYMO S4-v1,NBONIC l\L\llQUl!:S. 

0 Secretario, ANTONIO F&RllJlllA. PRIIIITES .GUIMARÃJ3. 



Relatório da Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1882)
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APREZENTADO 
A' A.sse~bléa Legislativn Provincial~ 

TYP. HA 1<DESCE~TRAI.J SAÇ( ~O>l-C HUZ , AI.TA, 



Dignissisnos Snrs. I=t.e1lrescntantcs da 
Provincia . 

.\ Gamara Municipal da villa do Passo Fundo conside·ra 
a reunião aHnüal da .Assembléa Leaislativa Provincial um 
·acontecimento auspicioso. 

0 
-

Decretar equitativamente o imposto e fixar as despczas so
h!·e orçamento do Presidente cl.i Provincia, e as rnunicipae~ 
sobre orçamento das respectivas camaras- e missão legislativa 
(!e tamanha magnitude-que della depende em grande parte 
<> progresso e cultura social. 

Quando o SJ"Sl.ema de gove1:-Ao· assenta na larga baze da sobe
rania nacional, como entré'uos, e se chamá constitucional e 
representa ti rn- sobre os· eleitos do povo converge periodica
mente a attenc.:ão publié'a . . 

Desde 1835, epocha de sua primeira reunião, até hoje, a As
sembléa ProYincial do Rio Grande tem se r evelado patriotica, 
e de seu seio hão surgido nobres vultos-que em maís vasto 
theatro fizeram uns, e outrowestão fazendo, a hon'ra da terra 
na tal. · 

I erante uma assembléa tão augusta, sempre animada das 
melhores intenções, a camara vem apresentar seu relatorio 
modesto e despretencioso,....:...singelo como o cu'mprimento do 
dever na orbita da legalidade . 

. -\.D:\IINISTRAÇAO DA JUSTIÇA. 

A comarca es ta provida de juiz rl e direito, porem o mu111c1-
pio sente a falta de juiz municipal formado it dous annos mais 
ou menos; desempenhão as funcçõas de 1. 0

, 2. 0 e 3.0 supplen~ 
tes deste cargo os honrados citladc1os-'-capitão Jofto Schell , 
Joaquim Antunes do Nascimento Rocha e Joaquim Dernardes 
Viei ra ,- os quaes fazem timbre em bem servir- consagrando-

d com lournvel zelo e solicitude ao oxacto cum11rimento do 
<le rnr. 

.POLWIA. 

E' delegado de poli cia e com manda nte da secção policial des
ta rilla o capitão Frauklin Machado da Silva <11te, não abu~ 
sa nrlo de nenhum modo dos poderes de 11 ue se acha investido, 
conüuu.a a gr•zar da es tima publica e conta com geral apoio. 

O numero d~ prnças da soc<_;ão ó manifestan1 ente infe rior as 
n ecessidades á attencl er. 
· Este 1nu11icipio ó rnsto o poJrnloso o conla, alo111 da vil.la, 
tres imporlantes porna<;ões ~itu adas à di ~tancia e ru111 os diffo~ 
r dntes, r1uo sZ10 : ao \orte a fr t>g uezia de N. S. Lia Luz, de :'\o~ 
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nohar , 21 legoas tle distancia; ao ~ccideill~, a capella _cura
da dÕ Carnsinhu, a 7 legons desta vtlla ; e Campo do ::\'le10 1 ao 
Nascente, tambcm a igual distancia. q policiamento portanto 
d'essas dire1·sas povoaçõe~ demanda ma101· numern <le praças, 8 
as autoridades lo ;aE>s, sem poder dispor da fon,'.a puhlica, qu~ 
ui.es falta, para qualquer em.:ll'gencia repentina, sentem -sQ 
quasi sempre fracas e impotentes para o bem. 

l~STRUCÇÃO PUBLICA. 

Íloje esta camara pôde reproduzir com perfeita e rerdadei
ra applicaçào o topico ele um dos seus anteriorl:ls relatorios, so
bre o assumpto, lamentando profundamente o atraso ela ins• 
trncção publica neste município-que não conta presentemen
te uma só aula proviLla , quer de um, qu'er de outro sexo, a não 
ser a aula especial para os filhos dos indígenas em Nonohay. 
Co11Yem alguma cousa fazer reanimando a esperança abatida 
em materia de tanta gravidade. A instrucção nem mesmo im
perfeita existe. E todavia é ella a aspiração 1111anime dos tem
pôs inodernos, suprema e primaria aspiração- como ponto de 
partida da columna de fogo-guiadora da d.emocracia atrayez 
do pavoroso deserto da ignorancia. 

Sem ella-mergulhão-se os. povos nas densas caligem1 do 
mal; com ella-aproximam-se cada vez mais de sau ponto 
objectivo a-perfectibilidacle humana. Se a geraçã0 que se 
levanta nlio fôr banhada de luz em seu berço- o porvir será 
uma insondavél calamidade-irrompendo fatalmente de SúO 

negro aspecto desastres de toda ordem, ';) •ele consec1U:eucias tris
tes . 
. . A suppressão dos provimentos por co1)tracto prejudicou al~ 
tamente á instrucção neste munit:ipio. 

Fecharam-se tres aulas regularmente frequentadas . 
· E a população escholar que superabunda ahi jaz sem apro
veitamento algum, cresce ignara, e augmenta prodigiosamentr 
a enorme estatística dos analphabetos. 

A tamanho mal convem acucli1· de prompto com algum re
medio salvador. 

Para estes remotos lugares a eschola normal não dá, não 
pode dar, immediatamente professores. 

Se E>sta proposição tracluz a verdade dos factos, é de esperar 
qu_e os illustres legisladores da província-promulguem refor
mas legislativas que facilitem o ensino nos municípios dislai1-~, 
tes da capital. 

A eschola normal centraliza . . BHsque-se fóra della satisfazer 
tão palpitante necessidade. E' tempo dos poderes publicos con
Yerterem em fecunda realidade a promessa constitucional :--. 
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A. insl1·ucçãu J);·i,ncu·ia e gi 'al-uila a ltJllus os cidadãos. 

'!'ELEGRAPHO ELECTIHCO. 

A lei_ nº 862 de 8 de Ahril de HHa, ja ltt vão nove an11os, 
cleterrnuwu com a!;se 11 s0 do Uoverno Imperial o es tabelecimen-_ 
to d'tuna linha te1egraphica que ligas~e a cidade da Cachoeira 
á esta villa, passnnclo por Santa Maria, Tupassaretan e Crn 7. 
Alta. 

Essa lei na p:irte q ne diz r espeito ao Passo Fu11do, a inda 
n:fo foi executada, produzindo um tal r esultado. pessimo effeilo . 

. Se ha tanto tempo foi r econhecida a utilidade publi_ca da li
nha t.elegra.phica, ate esta ,·illa, deixar a lei lettra morta, es
q uecendo-a, é co~1correr parn o desgosto latente que amargura 
-as entranhas sociaes. 

E' melhor não promulgar uma lei, do que depois de promul
gada, ficar ella sem execução: 
- A execu<;,c'io e tudo. E para as leis serem efficazes., beneficas · 
e salutares, não basta a execu~:ão demorada, deve ser immedia-
ta.. . 
- Cnmpra, pois, o Governo seu dever, dotando esta importan
te comarca com o referi<lo mell10ramento, um elos mais·· de$é-. 
jados pelo homem no estado de civilização actual. 

A morosiµacl e tem si<lo longa em demaúa e por isso mesmo 
bastante sensirnl. · 

AGl{ICULTURA. 

);ão obstante a fertiiidade do so lo, príucipa'lmente na mar
gem esquerda do rio Uruguay, e :,;eos nrniol'es tri.hntarios _na. 
área deste município. ou seos lin-iites, como sejão o rio da Var
zea, Passo Fundo, rio do Peixe, &, pouco-se desenvolYe a 
agricultu ra peada por falta de· bra-ços, ou por falta de boas 
vias de comrnuuicacão. · · · · 

CLiltiva-se já a c;nna cio assncal', a vi11ha, o fumo, artigos 
q ue se tornarão em ab11nda11ü\s fontes de receita com o pro, 
gresso rla industria e florecirnento do commercio. O trigo e o 
arroz tambe1n gratificão aqui e generosamente os labores do 
agric nltor, assim como a manrlioca e outros produclos da la
voura , A uberdade das tel'l'as no·valle do Uruguay ao Norte, 
valle do Jacuhy ao Sul, e do Taquar_v a Leste, garante ac, 
municipiu um ponir a11spic ioso que chegara de prompto_;lo
go qut: as boas estradas, facilitando a CXJlortaç,ão dos produ
ctos, coincida com a densidade dos habitantes pelu-augmento 
da pop ulação, e o tr-ahalhu lihorte-sc rla rotina usannu na 1iea
tica dos instrumen tos aperfo1~oad,JS da arte modernu. 
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cu 1 .ü~ lZA1.: .\0. 

Em face da g rande reforma leg islativa, so ;; ial e po11, k..,, 
que ai nda o a11110 passado o paiz_appbudio, deyc a pro\"iuci a 
esperar grande _aflluc1w1a de em1granl-cs- q ue cm verdade jú 
estão ch egando. 
· Parece, pois, oppoduno que esta municipalidade insista ua 

idéa ontr'ora expandida cl'nma colonia agrícola para seu mu
nidpio, c1ue poderá occupar as melhores te rras dernlutas aci
ma ele Nonolrn,Y, ou ser collocada à margem direita do rio Ta
q uary, nas proximidades elo porto da Estrella. A abe!'tura d'~ 
uma estrada ele rodagem, e o 0s tabe lecimen to desta colon ia, 
mudará irnmcdiatamente a face das couzas. A agricultura, 
que e o trabalho e a riqueza, t em em si o germen da ciYilisa
<:,ão-c tlcsen,·olve parallelamen te a industria e o cornmercio
brilhanüssimas manifes tações de progTesso. 

As despezas transitorias com o estabeleci'mento da colonia, 
com a abertura da es trada communicando Passo Fundo e Sol e
dado com os municipios da Estrella e Taquarr, e outras, são 
insignificantes sacrificios comparados com os heneficios perma
uentes do tentamen. Deixa esta camara de adduzir rnai~ consi
derações em sustentação da idéa aventada, porque confia na 
hôa vontade e sabedoria dos illustres l egisladores da provin
cia, os q11aes estnda.ndo a ma teria de mais alto, e jogando com 
outros claclos, dispensão seguramente largos arrazoados-que 
pouco elucidarião. E assim se passa a outro·assumpto. 

YIAS DE COMMUNIOAÇ.\O. 

A estrada ele rodagem que deve estreitar as r elações com
mercia.es dos municípios sitüados à margem esquerda do rio Ta
quari-com os municípios serranos da margem direita- e um 
melhoramento constantemente reclamado e de vital inter esse 
para todos. 

Homens possuidos dos melhores desejos acabão de ex plorar 
a matta que demora ao Occidente da Estrella e Oriente da So
ledade, lanc;.ando atravez da fioresta um caminho de dez a do~ 
ze legoas, que pela natureza do terreno, plano em toda llart.e , 
presta-se sem nenhum obice a abert ura d'urna est rada do r oda
gem. D'entre as pessoas que mais con<.;o rreram pa ra es te futu
roso descobrim e11to, a carnara não pude oll"idar o nome do hon
rado cidadão, Annacle to l\lauri1jo J{o!lrig ues-jú por Slla dedi
cação pessoal, já pelas clespezas f{ ue fez. A hcrta q uo seja es ta 
estrada, e estabelec ida a colonia ag rícol a, a inda a l)O U<.;o l om
brada, o municipio rio Passo Fundo e sous limitroph es ela r e
gião se rrana entrnrfío 11 'um _p el'iodo ck prosperidade relaLiv:i. 
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- (} uo o~ íl mantes tlo pt'ogr a ,so icm ohri g-açii,) de fazer fl ffect i• 
v:t dcs<l e Jogo. 

-Uu tra 1iccessidade. l[ ue demanda se r sa tisfei la, ó a expio• 
r :11;:10 da rn:t tta q~e l,urda as ma rgens do rio Alto Uruguay , _ 
a l,(ist.e tlo Pas,so G_e rnl em ~onoli a.,·,-fraç::rnrlo-se um pique 
dos campos elo Botiá, a se ttc legoas desta villa, em direcção 
an~ campos lh Palmas de cima-na visin ha província do Para-
1tà. -l' 111 :1 ta l rerecl a- ,1 uo pótle to rnar-se ar teria vivifi cadora, 
l iga nd o por camin ho mais cur to pro\'incias visinhas, exhibe 
J'l' e~pecf.1v:i. ail.1·:thfrnte, por isso que, le var á o calor Yita l a 
nJg-iões ate ag-ora a.nemicas, desco rtinando novos e bri lhante~ 
J1 01·i~i•n Les 

:'\ u nca silo de ma.is melho1·amc1rtos d esta ordem . 
PnderiL o corpo legisbtivo proYincial-na sessão do colTento 

ann,>-rlecretar ·uma rerba de 5: 000!:'.;000 de r s. destinada a QS• 

ta cxplorac;üo, pique, ou cam inlw ? . . -. 
Louvavel seria o fazel-o. E nc!'lte proposito acama ra t.rans

cre ,·eo o que ponderou a respeite em seu r elatorio rle 1879, 
Yi sio q ue hoje como e11 Ulo subsis te a mesma necess idade publica_. 

- .-\. estrada do ;\[atto Uastelhano, com tres legoas de exten,,. 
siTo, e muito frcquent arla, ac.h a-sc actualmente bastante dete
riorarl a . A cama1·a municipa l ,tem gasto com a conservação 
della bàn somma. !'lito pode continu ar a dispender seus rningo
:1clns fundos com es'Ht via. de comm unicação, que é estr ada ge~ 
r:ll ou prodnc ia.l. . . , . , 

Con vem, é iarlispensa.-el , que esta cli g-na Assembl éa a n-toriz? 
o Qore rno a manelar r eauri l-a. Bastão (1uairn coutos de réis. 

PO~TE~. 

A- el o Lageado do :\riranda, d.e matleira, foi solidame nt.e~con
:iruida, e a borta ao t ransito: puhlico- estit dando excelle.nt~ 
sel'r icl Jo. E ' obra m unicipal. _ 

-\ ponte projectacla á t a ntos an nos p~~·a o rio Ja.cu!1 ysinh o,. 
ada desta Yilla á So leda.de , nunca 10 1 levada a effe1to . 

. -:-e m embargo 6 clla el e irnnH1 nsa nncessidade. _ ,. 
üui.ra ponte no ri o Jac uliy, estrada geral des ta n) la á ~ ru z 

:\lia ,? igualmentn reclam[lda o não menos nec.essana ao rnte
resi-:e ci o co111me1·cio. P e rmi ttinclo o estado das fi nan,as convem 
não !'(,tardar a constru crii.o dei;Jas pon tes. Os í [U fl viajão, os 
{;(J1J1l 1tci ores dn g/:ne1·os, · tan to em Ye hic u lo~, como em carguei-
1·ns, /, qu e sa bc111 ava lia r n. falt.a clel l.a$; lalta que se torna 
1n r1i!< scrnsive l r1n a nclo a l,undarn as clt 11 V!l.S, e os !'ios, com o vo-
1 ume rlas ag·uas, se a p1·0s<inJr1111 in vn rl oav0 i:,, in tcr ce1)iando as 
pa~~agü us por wuilos di ~t:~~ 
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úR L\('.\O IJE P:\ SSOS. 

O passo 1ln 1•i11 .Tacuh_rsinh o, estra,b da Solerla,le, l:J 1,u bli ,:o, 
por em 111111ca foi c reado p<>I' l e i. 

De longa d,ilr~ se !'ve os rian<l an~es nm ou 011/ro pas:1agnirn 
part 1c u lar , mcrltanl P. con 11·ac Lo pn r ado. O armo p:i s!mdo deriio 
se al111zos 1.aes IJU e ú indi,:pens:ive l pre\'enil-os. P ropõe e-;1a ca
mara a creaçfío do mesmo passo, e a u f1)1'i~ar;ih1 , pa 1·a 1,ol-0 em 
an·ema·f ,~ção, apprnvada :l seguinte !aliei la para a co brança 
do pedag,o, a sabei· : 

Por carreta, ou rp1alr1uer vehiculo com ca?·g-n ou 
passageiro ' 2:j;000 

Por caneta. ou vehiculo vasio $SOO 
Por carg ueiro $120 
Por animal montado $100 
Por pessoa a pe $080 
Por animal passado a rehoque $400 
Por cada cauôa para rebate, ou passagAm de trnpa~ e 

cavalhada 1$000 

RECEITA E DESPEZA. 

A receita municipal no exercício Hn,lo, 1880 á 18S1, atLin~ 

glo a cifra de 

• • • • 

, • A despeza andou por 

como vereis dos r espedi vos balanços. 

ORÇAMENTO PARA 1882 A' 1883. 

A r eceita é orçada em 6:450$000 rs. A despeza em 
l l:616$000 rs. 

Ha por -tanto um deficit de rs. 5: 166$000 suprido pelo saldo 
em caixa. Nada acamara ficará devendo. Tem felizmente r e~ 
crrtsos para satisfazer a despeza orçada em sua integridade. 

Paço e sala da. Camara. Municipal da Yilla elo Passo Fundo 
em 28 de Janeiro de 1882. 

Francisco Xavier de Castro. 

Rufino Antunes da Silrn. 

Thomaz Canfild . 

Francisco l\fariano tl e So uza. 



Relatório da Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1886)

RELATORIO 
DA 

APRESENTADO 

A.OS SRS. REPRESENTANTES DA PROVINCIA 

P OHTO ALEGRE 

Typographia do (Jorna l do Comm ercio 

1886 



Dignissinw$ senhores representantes da 

promncta 

A Camara Municipal do Passo Fundo 
sempre considerou a reuniã o annual do cor
po legislativo provincial um acontecimento 
ausp1c10so. 

Decretar equitativamente o imposto e 
fixar as despezas provinciaes e municipaes, é 
missão de tamanha magn~tude - que della 
·depende em grande parte o progresso social. 

Esta camara já expressamente o reconhe
ceu, ao começar seu relatorio pertencente ao 
anno de 1882. · 

E reitera agora o que então avançou -
profundamente convencida. 

Ad,ninistraçào da justiça 

A comarca está provida de juiz de direito 
E' seu primeiro magistrado o integro e 

illustrado Dr. Miguel Lino de Mora~s Abreu. 
Ta mbem o município está provido de 
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juiz municipal e orphãos; exerce esta judi
catura, de juiz preparador, o bacharel Candi
do Lopes d'Oliveira . 

Policia 

A policia é o braço da justiça, na ele
gante phrase de um jurista. 

Desde que a justiça seja boa, nunca a 
policia setá pessima. 

As leis garantem as liberdades indi vi
duaes e todos os direitos do cidadão, inclu-
sive sua vida e honra . 

Quando a policia exhorbita de sua legi
tima esphera de acção, tornando-se instru-· 
mento de tyrannia e oppressão, o poder ju
diciario executando a lei tem meios· infalli
v eis de restabelecer o imperio do direito . 

Nada mais sobre este assumpto . 

Instruccão Publica 
> 

Estão providas as duas aulas primarias 
desta v illa . 

Uma do sexo masculino e outra do fe
mmmo. 

Ambas são bem fr equ entadas. 
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Continuàm a leccionar, com bastante 
aproveitamento para seus discípulos. os pro
fessores contratados Braz Ferreira de San
t'Anna, do Caruzinho, 4º districto do termo, 
e José Marques Savinhone, em N onohay, 5º 
districto. 

Foi rescindido o contracto do ex-pFofes
sor Antonio Stenzel Filho, que lecdonava no 
Campo do Meio. 

Calcula-se de 90 a roo alumnos que 
aprendem primeiras letras nas escolas parti
cularas, sendo delles boa porção, isolada
mente, no lar paterno. 

A Camara empenha-se em prover as au
las vagas, e o fará de conformidade com o· 
artigo 81 e seguintes do regulamento da in
strucção publica em vigor. 

Linha telegraphica 

O governo geral mandou fazer um ser-: 
viço para o estabelecimento de linha telegta
phica na margem direita do rio Uruguay, 
província do Paraná, ligando com o littoral 
Guarapuava, Palmas, Xanxerê, etc. 

Esse serviço attingio esta província do 
Rio Grande do Sul, vindo a primeita turma 
de trabalhadores com suas explorações até a 
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freguezia de Nossa Senhora da Luz, de No
nohay, a treze kilometros do sobredito rio 
Uruguay, margem esquerda. 

E' impossível terminar em N onohay a 
ditalinha. 

Tem o governo de mandai-a continuar 
até esta villa, para d'aqui entroncar-se na es
tação da Cruz-Alta . 

Ha, pois, fundada esperança de ser final
mente cumprida a lei provincial n . 862 de 8 
de Abril de r873. 

Attendida assim a necessidade publica, 
reconhecida pela mesma lei, e as repetidas 
representações desta ill ustre Assem bléa e 
Camara Municipal. 

Agricultura 

A Camara, sobre este ponto, que é de 
maximo interesse, refere-se em tudo ao que 
tem constantemente exposto nos anteriores 
relatorios . 

Nada portanto, cumpre accrescer. 

Colonisação 

Em g e ral as terras deste município são 



uberrimas, principalmente a margem dos 
rios Uruguay, Passo Fundo, do Pei.xe, da 
Varzea, Jacuhy e Taquary. 

Iniciar aqui a colonisação, fundando nu
cleos modestos, é necessidade suprema. 

Só assim em futuro proximo a agricul
tura offerecerá resultados optimos, e com el
la as mais industrias, desenvolvendo-se acti
vamente o commercio que jaz abatidissimo . 

Vias de communicacão 
~ 

As estradas publicas que cortam o mu
nicípio de leste a -- oeste, e de norte a sul, 
precisam em variados pontos de compos
turas . 

E os arroios reclamam pontes, umas dis
pendiosas e outras de pouco preço e facil 
execução . 

Mas o cofre municipal não dispõe de re
cursos para satisfazer, nem mesmo paulatina
mente, estas necessidades publicas . 

No projecto de lei orçamentaria do anno 
proximo findo , que deixou de ser sancciona
do, esta honrada e patriotica Assembléa con
signou uma verba de seis contos de réis para 
auxiliar esta camara com melhoramentos de 
estradas . 
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Essn verba co nvê m b astan te que t enha 
effectividade, pois sen do concedida e empre
gada convenientemente, concorrerá mui to 
em pról do municipio. 

Impostos municipaes 

Por circular de 31 de Dezembro do anno 
proximo findo, recommendou S. Ex . o Sr. 
presidente da provín cia, que no relatorio 
presente, esta Camara se pronuncie sobre o 
artigo 2º do projecto de lei n. 74, regeitado 
pela Assembléa Legislativa Provincial ; o 
qual trata da suppressão dos impostos muni
cipaes de importação e exportação e criação 
de outros, alterando o sy stema tributario 
actual. 

A Camara deixa de indicar quaes os im
postos especiaes que devem ser criados, como 
novas fontes de rendas de seu município, por 
faltarem-lhe desde já dados estatísticos e dis
por de pouco tempo, ou mesmo de nenhum 
para estudar acuradamente o assumpto, que 
n ã o p ó de com ac erto ser resolvido rle mo
mento. 

Nestas condições prefere opinar pela 
conservação do systerna tributario actual ; 
parecendo-lhe não have r conveniencia em 
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supprimir, neste municipio, o s impostos de 
exportação ; nem de criar outros sobre ca
sas ou fogões e marca de propriedade de 
animaes. 

Arrecadação de impostos 

O artigo 3° § 8° da lei n ." 1,553 de 23 de 
Dezembro do anno findo (orçamento muni
cipal), dispõe que a arrecadação das rendas 
mumc1paes será feita administrativam.ente 
em todos os municipios, ficando prohibida a 
arrematação dellas. 

Ec;ta disposição em sua plenitude traz 
notaveis embaraços. 

Convém uma excepção . 
Devem continuar as rendas dos passos 

publicos, onde fôr mister passageiros, a se
rem cobrados por arrematação, como até 
aqui. 

Na pratica, ha grandes e series inconve
nientes em fazer-se a arrecadação das passa
ge ns por administração. 

A Camara pede, pois, a esta illustre As
sembléa, uma r eforma d'aquelle artigo de lei, 
e statuindo n 'ella a excepção lembrada e res
t r ictiva d o principi o dominante. 
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Receita e despeza 

Orçada a receita municipal para o anno 
de 1887, em 6:000$000, foi sob e·ssa base or
çada a despeza, conforme vereis do annex.o 
junto. 

Paço e sala da Camara Municipal da villa 
do Passo Fundo, em 19 de Fevereiro de 
1886. 

Antonio F errefra Prestes Guhnarues 
An1ancio de Oliveira . Cardoso 
Joaquim Bernardes Vieira 
José Pinto de Moraes (vencido trm parte) 
Elias d e Sou1a Küster (idem) 



Orçamento da despeza da Gamara Municipal da villa do Passo Fundo para o cxer

cicio que decorrerá de Janeiro a Dezembro de 1887 

NATUREZA da DESPEZA 

Com o secretario servindo de contad01· . 
« o porteiro . . . . . . . . . 
« o aferidor. . . . . . . . . . 
1< o procurador, commissão de 9 % . 
« o fiscal da villa e 1° districto . . . . . 
« 5 ditos mais dos outros districtos a 200$000 rs. 
1< o guarda municipal . . . . . . . . . . 
11 o arruador da villa . . . . . . . . . . . . 
« 3 ditos mais para Nonohay, Carasinho e Campo do Meio 

o aluguel e concertos da casa da cadêa . . . · . . . . 
« a illuminação e utensis para a cadêa . 
11 o jury e cus tas c1·iminaes . . . . 
11 medicamentos e dietas a indigentes 

. 11 a publicacão do relataria e outras . 
« melhoramentos materiaes e limpeza 
« eventuaes . . . 
« o exped iente . . . , . . . . 

lmportan
cia orçada 

950$000 
250$000 
150$000 
540$000 
300$000 

1 :000$000 
180$000 
80$000 

120$000 
220$000 
300$000 
5255000 
1005000 
200$000 
800$000 
200$000 
85$000 

6:000$000 

Paço e sala da Camara Municipal da villa do Passo Fundo, em 19 de Fe-
vereiro de 1886. 

Antonio Fer,·eil'a P!'estes Gtu'marães 
Antonio de Oliveil'Ct Cw·doso 
Joaquim Bema!'cles Vieim 
José Pinto de Moraes (vencid o) 
Elias ele Sou.rn Iúiste ,, (idem) 



Relatório da Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1887)

RELATORIO 
n1,rcseut urto 

4 assen1bléa legislatiua p!louindal 
. DE 

S. PEDRO DO RIO GRANDE DO SUL 

polo Ca1nara Municipal. da villa dn 

PASSO FUN""DO 

PORTO ALEGRE 

Typographin do Joi·nal do Commercio 

1887 
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na estrada geral que desta villa vai i Soloclacle, Rio Pardo 
e d'ahi á ca1lital. 

Sobre ella nada mais dirá a Gamara, além do que já 
tem dito em anteriores relatol'ios. 

Nada, pois, se deve aqui ampliar. 

Quanto á ponte do rio Jacuby ,' nos limites deste muni
cipio com o da Cruz-Alta, já se disse o sufficiente neste 
relatorio. 

Convém consignar na nova lei do orçamento municipal 
a autorisação da antiga, para ser levada a effeito a factu1·a 
desta ponte, mediante concessão de pedagio a particulares. 

CADÊA E QUARTEL ' 

A casa que serve actualmente de cad~a, não offerece 
nem a segurança necessaria, nem o,aceio devido. 

E' uma casa de dimensões acanhadas e de pessima con
strucção ; e no entretanto despende a ~ unicipalidade an
nualmente, com o aluguel della, a ·quantia de 264$000, 
quantia esta fabulosa: com relatividade ás condições do 
predio. - · ' 

Sern embargo, outra não existe em melhorns condições 
que possa ser alugada. , . 

Ha, porém, casas em condições regulares, as quaes 
adrede ,melhoradas, prestam-se optimamen'te para cad~a e 

· quartel da policia, e offerecem as condições indispensaveis 
de segurança e aceio. 

Tem a Camara em mão propostas, offerecendo-as á ven-
da por preços rasoaveis. . 

A Camara zelosamente examina, as .,...vantagens tanto 
de umas como de outras propostas, para aceitar afinal a 
que mais vantagens offereça. 

A Camara do quatriennio transacto, que interessou-se 
pelo assumpto e pediu a.utorisação á esta Assembléa para 
a acquisição e compra de casa para cadêa e quartel, a qual 
não lhe foi negada, não pôde no entretanto reali~ar a 

' compra dentro do anno findo, por fundados motivos. 
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A necessidade de uma cadAa e quartel em Mas condi
ções de segurança e aceio, é reconhecidamente urg.ente e 
indeclinavel. 

Não obstante, torna-se hoje difficil, senão impossível, 
essa acquisição, si a província não vier em auxilio do mu
nicípio. 

A Camara, pois, espera que esta Assembléa não se ne
gará a prestar um auxilio de 4:000$000 para a acquisi
ção da casa para cadêa e quartel, dando ao mesmo tempo 
autorisação-á Camara de despender para esse fim o saldo 
de suas rendas, até o limite .de 4:000$000. 

E não,se diga que a Província vai prestar um auxilio 
sem delle tirar proveito proprio e immed1ato, pois tem el
la tambem interesse na acquisição do predio. 

Com esses 4:000$000 poupará um- dispendio annuo de 
mais de 3008000, só de aluguel de casa para quartel. 

Com 8:000$000, no maximo, ficará esta villa dotada 
com excellente cadêa e quartel. 

FI.SCAL DO 7º DIS'rRICTO ' 

Creado como foi pela Lei Provincial n. 1516 de 26 de 
Novembro de 1885, um novo districto de paz ne-ste municí
pio, com a denominação de setimo, torna-se necessario 
tambem crear mais um lugàr de fücil.l para ,esse districto , 

lndispensavel como é esse preenchimento, acamara no • 
orçamento· que ora sujeita á '.vossa esclarecida apreciação, 
já con,;igna a verba pára esse fim necessaria, certa de que 
terá a approvação desta Assembléa. 

SALDO 

Existe em cofre proveniente de saldos anteriores a 
quantia de 6:082$913. 
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Não deve essa quantia ahi permanecer quando o muni• 
cipio carece de melhoramentos. 

A Camara pede, pois, autorisação para applicar esses 
saldos, não só com acquisição de cadêa e quartel, como 
principalmente em composturas de ruas, estradas, passos, 
etc., isto é, melhoramentos materiaes. 

RECEITA E DESPEZA DO ANNO DE 1886 

A receita desta Cama1:a no exercício de 1886 attingio 
a 6:027$729. 

A despeza no mesmo anno attingio a 6:890$764. 
Houve portanto um deficit de 863$035 réi.!!, que foi 

supprido com o saldo em cofre. 

ORÇAMENTO PARA 1888 • 

Como vereis dos annexos juntos, a receita orçada para 
o exercício de 1888, attinge à cifra de 7:250$000, e igual .. 
mente a despeza attinge à mesma cifra. 

CONCLUSÃO 

Fechando neste ponto seu r~latorio, a Camara espera 
que esta honrada Assembléa não esquecerá de dispensar 
sua henevola attenção para este canto da província, sup
prindo ao mesmo temp), com suas luzes, as lacunas da 
singela exposição do estado e necessidades do município, 
que ahi ficam consignadas. 

~o patriotismo, previdencia e sabedoria dos Legislado-
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res do Rio Grande do Sul, muito confia a Camara Munici
pal do Passo Fundo. 

I 

Paço e Sala da Camara Municipal da villa do Passo 
Fundo, em 16 de Fevereiro de -1887. 

João I ssle,,. 
Pantaleão Fet't'eira Prestes. 
Thoma~ Cdnfild . 
F,·anklin Machado da Sifoa. 
Francisco Ma1'ques Xa_<,ier Xieuta . 
Jeronimo Saoinhone Jl1ar'qtte:J, (fJe:t• 

cido ern parte, em r~fe,·encia ao des
mêreciniento elo prof'essà,· publico). 



ANNEXO-S 



ADDITIVO AO RELAT.ORIO 

Dignissinws Sen}Jo'1'es Rep1'esentantes da Província : 

A Camara Municipal, em sessão de hoje, resolveu apre
seutar á illustre Assembléa Provincial um adritiv~ ao 
relatorio feito em 16 de Fevereiro do corrente anno, o 
qual attende a outras necessidades deste município ; e as
sim submette â. consideração dessa illustre ,corporação. 

ADMINISTRAÇÃO bA JUSTIÇA 

Em data de 16 de Abril do corrente anno assumio a 
j urisdicç?io <lo caFgo de juiz de· direi to desta comarca o Dr. 
Antonio Alvares Velloso de Castro, em substituição · do 
Dr. Miguel Lino de Moràes Abreu. · 

HTGIENE PUBLICA 

Esta municipalidade pede mais a decr.etação, na verba 
de ~ua despeza para o futuro exercício de 1888, da quantia 
de 250$000, para serem com ellas retribuido os serviços 
medicos que esta Camara resolveu em' sessão de 6 de Junho 
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do corrente anno ~ontractar com o Dr. Domingos Augusto 
de Azevedo, para' o tratamento das pessoas indigentes cio 
municipio. 

Pois esta municipalidade, em vista do regulamento da 
hygiene publica, de Fevereiro do corrente anno, é forçada 
a crear a verba indicada afim de amparar a pa~te da P~
pulação do município, que desse recurso necess~t~r; pois 
pelo citado regulamento foi expressamente. proh1b1do o ex
ercício_ da medicina .Pºf pessoas se~_ titulo legal'.. As q uaes 
recorriam os necessitados em occas1ao de molest1as. 

ELEMENTO SERVIL 

Esta Camara, como fiel representante de seus_rr.unici
pes que, q-\iasi em· sua totalidade, concederam hb~r~a.de 
plena ou condicional ao elemento escravo deste mumc1p10, 
não podia deixar de vir perante·essa patriotica Assembléa, 
como foi resolvido em sessão de 7 de· ,Junho do corrente 
anno, que acceitou a creação do imposto de 200$000 por ., 
escravo . que· fôr introduzido n" município, depois de' 
ser este imposto creado por essa illustre Assembléa ; cujo 
imposto faz excepção aos escravos que · couberem por sue
cessão hereditaria a orphãos ou interdictos, residentes no 
município. · 

Pois esta medida !!0 funda em que se colham {)s fructos 
dos patrioticos serviços feitos por esta pqpulação em prol 
da causa da liberdade, e,assim tambem coadjuvar o movi
mento abolicionista que se nota pelas municipalidades da 
província, com especialidade a illustre edilidade da cida
de da Cruz-Alta que, em circular, dirigm-se a esta corpo
ração convidando-a para esse nobre fim ; pois esta Camara, 
associando-se a sua co-irmã da região serrana, faz votos 

, para que essa patriotica Assembléa abrace as medidas pro
postas em sentido de pôr termo á escravidão. Para cu
jo fim ser~ presente â essa _illustre Assembléa o compe• 
tente proJecto. 
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CODIGO DE POSTURAS 
Esta Gamara, attendendo uma representação do com

mercio desta villa e suburbios, pede a essa illustre Assem
bléa a approvação do projecto additivo ao codigo de pos
turas deste municipio, que attende as medidas reclamadas 
na dita representação, sobre o fechamento de portas nos 
domingos e dias sanctificados attendendo assim ao reclame 
feito pela classe interessada.' 
· . Esta municipalidade finalmente pede a approvação de 
mais o additivo ao seu codigo de posturas. que trata sobre 
a inconveniencia do gado 1·accum nas ruas e praças desta 
villa, cujo projecto sera presente á essa illustre Assem
bléa, pois esta Gamara persuade se que tal medida é muito 
necessaria, afim de evi tar a agglomeração de animaes 
desta especie. 

Confia esta municipalidade que essa oatriotica Assem
bléa approvará a creação do -imposto sobre escravos ; bem 
assim os precedentes additivos ao seu codigo do posturas . 

Tendo esta municipalidade creado a verba de _250$000 
no seu orçâmento da despeza, tornou-se necessarió a crea
ção de nova verba na sua recelta, como consta do additivo 
ao projecto do orçamento da receita e despeza do futuro 
exercício de 1888, o qual vai annexo. 

Encerrando seu rela taria additivo, aguarda. que : essa 
illustre Assembléa prestara. sua esclarecida attenção a 
esta parte da província, supprindo ao mesmo tempo com 
suas luzes as omissões do presente additamonto. 

Sala das Sessões da Gamara Municipal da villa do Pas . 
so Fundo, 4 de Outubro de 1887. 

João I ssler. 
Pantaleão Fen'eira P1°estes . 
Thoma~ Canfild . 
F l'anklin lvI. da Silva. 
Geroasio Lucas Annes, ( vencido na 

parte relativa ao imposto sobre es
cracos introcla~idos no m.anicipio) . 



ORÇAMENTO da receita <la Can.ara Municipal da villa do Passo Fundo, 
para o anuo de 1888 

Alugueis de predios municipaes ..... .... ... ...... .... .. .... ... •. .. .. . ...... . .. .. ... . . : ... .. .. , ... 
Multas, segundo ~s leis e disposições em vigor . .. .... ..... . ... . .. . .. . .. . ...................... , .. . 
Idem, por rnfracçao de posturas.. . . . . .. ..... . . . ..... .... . ....... ...... . .. ....... . .. ..... , • • • • • • • • 
Divida activa . ... .. ... . ........ . ............ .... .... . ............•...... .•. .. . .. . . ..• . •. • • •, • • • • • 
Pedagios de todas as pontes, passos ou estradas, que lhes pertencerem, ou vierem a pertencer, se-

gundo a tabella que fõr estabelecida . ..... . ........ .. ... ........... . ...... . .. , , , , .. • • • • • • · 
Producto de .enda de terrenos ou prcdios municipaes . . . .. . ... ... . . . .. ......... . ..... . , • .. • • • • · · · · 
Imposto de industria e profissão .•.. .... . •......................... .. .. .. . ... .. . ....•.. .. ,•••••• •· 
Idem sobre exportação do município ... . .. . .. . , ........ .. . . ........................ .. . , ,• ••• .. •••· 
Idem de aferi~ão .... .. ... . ... ......... . ... .. ...... . ........................ .... . , , . , , ... • • · • · · .. 1 • 

Idem sobre vehlculos de rodagem ...... ..... . .... ...... . . . . ..... .. . .......... . .. .. , , , , • • • • • • • · · · · · 
Idem sobre mascates .. . .. .. ...... .. ....... ... .... .. ...... . ..... .. ... .. . . ... ....... ...... . •, • • • • 
Diversos impostos .. . . . . .... . . .. ... .... .... ....... . .. . .. . ...... . . .. ... . .... , , . , . ... • • .. • • · · · · · · · · · 
Passagem de rios, segundo as tabellas existentes ou contractos feitos ........ . ......... ,.,.• .. •• • • · 
Todos os mais impostos que por leis ger~esou provinciaes lhe_s pertencerem ..... . .... , ..... •••• .. · · 
Indemnisação de quantias glosadas ou restituição de pagamentos indevidos .. . . . . .. ... , . . . , , , • • • • · • 
Renda eventual.. .. . . ... ... . . .... .. . .................. ..... . . ... ........ , , . .. .. . . , , , •,, • • • • • • • • • • · 
Saldo •.. .....•........ ... . ............ ·· ·, · · · · ,, · · · · · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' · · · · · ·'' 

Paço e Sala da Camara Mumcipal da vil!a do Passo Fundo, em 16 de Fevereiro de 1887. 

Joii,o Issler. 
P antaleão Feneira, Prestes. 
Thomaz Canfild. 
Franklin M. da Silva,. 

Francisco Marques Xavier Xiauta. 
Jeronimo Savinhone Marques . 

8 
508000 

1008000 
8 

s 
8 

2:6 "08000 
2:5008000 

400S000 
4008000 
3508000 
500S000 
3508000 

8 
8 
8 
8 

7:2508000 



ORÇAMENTO da despeza da Camara Municipal da villa do Passo Fundo, 
no exercicio de 1888 

Secretario e contador.......... . . . . . . ... .. .. ..... ... . .......•. ... . . ...... . . . . .. ................ . •... 
Porteiro, com obrigação de conservar limpo o cerniterio ............. .. . . ... . ................. ... .... . 
A.feridor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . . · ........ ... ... .. ....... .. .. ... ..... . 
Fiscal da villa e lo districto .. . . ... . ... . . .. . ...... .. .. •.. ...... ................. .. ... .. . . .. ..... ... . .. 
Seis ditos para os outros districtos a 2008000 ............... ....... . : . .............................. . 
Guarda Municipal. ............ . .. ....... .. ... .... ... . ..... . .. ... ... .... . .. .. .. . .... . ... . .. . ..... . . 
Arruador da villa ......... . ................ . ........ . . . ... . ... .. .. . . ... , .......................... . 
Tres ditos para Nonohay, C'arazinho e Campo do Meio a 40NOOO . ..................................... . 
Procurador, commissão de 9 e 4,5 °/o ....... ...... ............ . ...... .. .... .. . . .. .. ........ . ........ . . 

Alugu•l e concertos·da casa da cadéa ... . . . ... ..... ...... .. .......... . ....... . . . .... . ............... . 
Diu mi nação e utensi!ios para a mesma . . ..... ........ .. ..... ... .. ..... . . ................ ... . . . ..... , 
Eleições, alistamento, jury, etc .......... . ......... . ............. . .... .. . . . . .. ............. . . .... . 
Custas criminaes, inclusive 568g200 de custas atrazadas . . ............................. .. . .. ... . .... .. . 
Desapropria~.ão de terrenos particulares para a completa 11be1-tura da rua Moron .............. . .. . . 
Composturas de ruas, estradas, passos, etc., (melhoramentos mat•riaes) ......... ,· ....... :': .......... . 
Expediente e impressão do relatorio ............ . . . .. ............. .. .. . ... ..... ........ . .. .. . .. ... . • 
Eventnae3, ..... . .... .. .... . .. .. . ... . . .. .. . ........ .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... . 

Sala e Paço da Camara Municipal da villa do P~sso Fundo, em 16 de Fevereiro de 1887, 

João Issler. 
Pantaleão Jlerret'ra Prestes. 
Thomaz Canfild. 
Franklin M. da St'lva. 
Francisco Marques Xaoier Xicuta. 
Jeronimo Savinhone Marques. 

9508000 
3008000 
2008000 
300S0' 0 

l:2008000 
180,~000 
808000 

lt0R0C0 
636H750 

240,~000 
2.:l08110U 
50$000 

H lU080t'O 
400,000 

1:0138250 
1008000 
2008000 

7:2f>OB_OOO 



ADDITAMENTO ao orçamento da receita da 
Camara Municipal da villa do Paeiso Fundo, 
para o exercicio de 1888. 

Impos to de introducção de escravos . . .• . .. .... • ... . . ... 400$000 
400H000 

Paço e Sala da Gamara Municipa l dá villa do Passo Fundo, e m 4 de 
Outubro de 1887. 

João Issler. 
Pantaleao Ferret'ra Prestes. 
Tho1naq: Canfíld. 
FrankUn lvfachado da St'lva. 

ADDIT.AMENTO ao orçamento da despeza da 
Camara Municipal da villa do Passo Fundo, 
para o exercicio de 1888. 

Medico cont ractado para tratamento d os indigentes .. . . 2508000 
250fl00ll 

Paço e Sala da Gamara Municipal da villa do Passo Fundo, em 4 de 
O ut ubro d e 1887. 

João Issler. 
Pantaleao Ferl!et'ra Prestes. 
Thomafl Canfild. 
Franklt'n Machado da St'lva. 



Relatório da Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1889)

A Camara Municipal da villa do Pa -o Fuodo, 
como sempre e no cumprimeoto de seu dernr, vem pe
rante esta illustre e patriotica Assembléa Pro ,·i ncial 
apresentar seu relatorio, embora incompleto, do e.stado 
e necessidades do municipio, certa que erá atteodida 
em suas justas reclamações, teodentes a d~enrnlvcr o 
progresso moral e material da localidade. 

eguranç.a individual 

Em relatorio do anuo atrazado, com data d~ 16 
de Fevereiro de 1887, em referencia. a este ramo de ~er . 
viço publico, esta camara foi bem explicita. Infelizmen -
te continúa deploravel o estado da segurança indi,idoal. 
As autoridades policiaes do termo, sem noçõe- clara, dr 
suas attribuições legaeS, vivem em permanentP.. an taao
nismo com o direi to , , iolando a lei e alarmando o: ci
dadãos. 



Policia 

N~o cumpre o seu dever de guarda fiel da segu
rança pu6lica, sua principal aclividade manifesta-s.e na 
ca bala eleitoral. Depois do relatorio já citado desta Ca
mara, attendendo-se a eloquencia dos factos e ao bem 
~ocial, não devêra continuar no commando da força po
licial o individuo José Claro de Oliveira . 

A informação da edilidade, baseada na verdade 
dos factos, pareceu consolidar a confiança do governo no 
referido commandante. 

E' assim que logo começou elle a exercer lam
bem as funcções de delegado de policia ; mas, quasi 
analphabeto, escravo de paixões exalladas e sem vislum
bre de autonomia mental, nada faz, nem póde fazer, se
não assessorado por quem muitas vezes tem interesses 
contrarias á justiça. · · 

Em taes condições não é estranhavel que negas
se, como negou ha pouco tempo, o concurso de algumas 
praças policiaes, para o collector das rendas publicas ef
fectuar uma diligencia, e apprehender talvez um con
trabando. E' que não se tratava de mesquinhas vin
ganças, nem de pequenos ou grandes arranjos da baixa 
politica. 

Administração da justiça 

O Dr. juiz de direito Antonio Alvares Velloso de 
Castro, requisitou força de linha como é de notoriedade 
publica. Essa força veiu de S. Borja, não se sabe com 
que fim. Este povo é essencialmente ordeiro e morige
radü. A altitude hellicosa do magistrado produziu sen
~açãu desugradavel. Não s~o as bayonetas, mas sim a 
força moral, que torna digno e respeita vel o sacerdo
te da lei. 
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Pres l11u j11 r,1 11w11 L11 l ll l (1 1,1 9 1k J.111 •: 1 ·, , prd~11 L11 1: 

cnl.ruu l11gu 11 0 ·ex1irr:ici11 do Ga rgo tle j uiz 11 11J111 ci p;d di·, 
ta ,·ilia, 1, Dr . L11i,. Sera pl1i cn ue ;\ .-;::; i:- C;irvalhu. E'_ 1no
ço, p11ré111 inlclligente. o., µa :-u-f t111tl P.11.·es <l eµo~1ta1n 
11clie snas espcr,rn ças mais fagueira:-. . Tempo ao te111 p11 • 

O Dr . Serapili co , depois de con heCL' I" o µes,;ua l, é cap,17. 

µor sua lwtwstid ad e de cmprehend er e regenerar o fúro. 
Grnn1i e, se nfto a m::t ior de torlas a , necessid ades . 

In~trncção publica 

Acham-se pruvid c.1s apenas qu atro aulas no 111u
nicipiu; na villa duas : uma uo sexo mascu!inu, reg1cL1. 
pr. lo prufessor Tl1 0111é Gonçalves Ferreira Mend o:- . e ou tra 
,1 u sexo femi11 i1J o, regid a. pela profes~ora D. Maria Jz.;1bel 
de Mi ra11da Mefldes. Uma no Campo do Mei0, regida 
pelo professor co11trattado Heraclito José de Magalh ~es, e 
outra 110 facuhysinho, regida tamb0rn pelo profe~so r 
contractado, Braz Ferreira de Sant'Anna. 

Todas el las contam frequencia regular , como se 
vê dos mappas mensaes. 

Acha-se desprovida a unica rt ul a de Non nhay , 
5° districto. 

O Exm. Sr. barão de Santa Thecla, nos ulli rn ,1~ 
dias de sna cnrta administração, rescindiu o contracto 
do professor Man oel de Moura Netto, e o fez decerto sem 
profundo exame de todos os docu mentos da defesa. 

Moura Netto foi victima de accusaçõe:- d,, lósas do 
in.spector escolar João Gabriel úe Oliveira Li ma . 

Esta Camara e a maiori a dos meliiore:s pais de 
familia da freguezi a de Nussa Senhora da Luz, o ,tknou, 
constatando sua moralida_de, habilitaçõe8 e curr prirnen
to do dever. Tudo em vão. Tudo baqueou. 

Mais uma vez conseguiu a calu mnia e o odio, 



_ ,, -
t!i~bt(:\dn: c1i 111 a ca pa do bü111 pu lilico, illudir a:,; Jlllras 
111lrnçóc.~ dn gnrerno . . _ . 

O 111:- p1!cto r e~co lar de Nonoliay, e q11 crn ~1ao esta 
na altura de e'.\ercL' r o cargD . Não ama a verd ade 11crn 
il j ll ·l,i ça. 

Esl:i. Carn ara, seria i11cl1 gna ci o lll andato que lhe 
fora nutorgadu e 1fo:-e111pcnlla, :-e aba 11do11 a~se a ca usa ela 
111 ·trn cçã,1, !-ile11c1:1 11 do a deci:são do gtiverno inspirada 
em fa l-:;as pro l'as. Fazendo da prirneira autoriclaclc da 
proyincia co11t:eilo lc\'a11tado, vai appellar do governo 
para n goremo e petl1 r em nome da mais ri go rosa justi
~a a re1 11 tcgraçà11 do professo r destituído. 

Ex 1::i te nesta ,·ilia nma aula particular do sexo 
mascn li 110, leccionada. pelo habil professor Eduardo Au
gusto de Sllnza Brito. E' muito concorrída e jà tem cla
dn e eslit da ndo sa li :-: factorios resu I lados. 

E"Le m u n ici pio tem necessidade urgente d e mais 
lres au las, sendo urna d,1 sexo feminino na freguczia de 
Nonc1hay, uma do sexo masculino no primeiro clistri cto 
110 lugar denominado Rincão do Berra i, e outra tani bem 
do sexo masculino, no !11 gar denominado Aranhas, no 
6" d istrict.o. 

A Carn ara pede que esta digníssima Assemb!éa, 
cr ie, pnr acto lcgi:-- lativo, estas aulas, decretando os fund os 
intfopensaveis para serem providas de professores. 

Agricultura 

~ Infelizmente este ramo ainda nfw suplantou a 
influencia da roti na., apezar de se rem uberrímas em ge
ral as terr:is do municip io, maximé nas margens dos 
grand e.3 rio5 . A canna de assucar, a manclioca, o fumo 
1; o arroz, não se cu ltiva em grande e~ca. la , e porque ? a 
ri..: ·posta é sim ples,-:- po r fa l ta de vias àe com municação . 

.A Camara não póde deixar de apoiar o projecto 



qu e i- ' acha p ·11<1 •11l • d la A: •11,hli•a . r.our,•,I~. 1 1 
·1a11 dío Bod ' l e T1 mollt F •ijú 1wrm 1. ão r,.ir , , ,11 1, -

. ccr •~11 urna lí1!ha de IJ011d :- , a parti r d:i Jirt xi11 ,11111, 
<~e Sa nl:~ Mana, pa·. a11<1, JP la ruz Alla :ili• l'I ,111\. 

h. '? proJec.lo co11,·pr l ido cm I i. ri :-de qu , o rnw,·- , -
11 ar1os rual 1zc111 a bra, lra1á irn111 wo ben liri11 ., d -
e11\'olrimc11to rio lngar. 

ma ra lpila11tc n •ce:.' idad <1 1• i111111t•cl 1al11 in-
ter ·~e yara e t inunicipi e me· rn pa r a p1 11r11w1a. ,, 
a crcaçao de e11gcnho ccnlrae para fab rico :,p,• f1•1-
çoarl n do a:;suca r e a ,uard 11l • A marge 111 dl l fll!.!lla~. 

l!SIJ ra, cedo 011 larrle, por e l s faclor · do , crd,1d1•1r11 
pr,,grc:,;so , ~em o: qua ,s a industria e o co111111en·1t1 p11 11 -

co avançarã11 , além de rrla rd ar-.c a cn lo111~a ·~11 . q11 1• 

ai11rla n:w aµpareceu cm ne11hu 111 ponto li •~ta zona . 
Quand o a co loui~rição pomar as riba. rl n allo Crn f.,'. 11a ·. 
rio rio da Varzca e 11o Peixe, 0 11 lageado d1) Jo:é nr'1mii'1-
gues, o municí pi o e.,lrca1á \'ida no,·a, !irma1 1tln-:-l' 11a :
b:1 es da opu lencia. 

Commercio e indu tria 

O commercio de exportaçãn consbte na lera d • 
animaes muares para S. Paulo, na lé,·a de gad11 ,·act: 11111 
para as xarqueadas do sul da pro\'incia , na re111 :;sa 1k 
herrn malte para os mercados do Prata, e pedras a11athas 
para a europa com destino á Allernanha. Só o co,nm~r
cio de mulas está florescendo, os mai · defi nh am . 

A indu~tria pastoril do gado \'accum e as ex lra
ctivas agonisam. 

Os campos que prestam-se a criação ri o gacln 
vaccum, nos quaes existem fazendas de cri ar em grande 
nnmero, não ofierecem satisfactorio resul tado, cuncor
renclo para isso a diffici l importação do sal, eleme1 1to in
dispensa vel, que chega sol recarregado de excessi \'as des-
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pez.as. Ass in1 é q1rn n gad1i sen a. 1111, pur :;ua uua quali 
tlaclP , 11ã.o pôd e ainda ass irn, lutar va1Jtajusan1ente co 111 a 
concnrrcncia dos similares 1ia ~ xarqn eada, e 1r11 '.n:a d 11 :-; . 

co 11 ~umid u1 es. 
A herva malte, recurso dns mais- ·nece:;sitado;-;, 

tem cab ido c11rnpl eta1ne11te, nã11 ~ô pela fraud e i11Yeter,1-
da, que muit(ls usa111 ao fabricnl-a, deµreci :111clo o prn
d ucto. ,., 11110 ai 11da pelos em bara.ços cread ns pelo ri sco n 1J:-; 

po11l.ns de rxporlaçã ,, - as praças el e 11 os:-: a_., fr li 11 tei r:-i :; . 

S11ri a conveniente banir do orç,a ,i. ;~nto prn vi11 cial 
n rt ire, to de ex por taçã n deste a rt1 gn, 4 n e nã o é pnss1, cl 
s11pportal-0 pnr mais tempo. 

A supprcssãn pedida, funda se em razõe., iutuit i -• 
Yas, que não escapam, decerto, á previ:ifío beneüca rlo 
legislador prndente - e ad i:rn tando-nos postn lados da 
~ciencia econnrnica. 

Talvez. que a industri a e o coin!llerc ic) da herra 
rnattc, assim protegidos, recuperem t1e futuro o rigoro5o 
alento dP. ontr'ora. 

Este municipio lem um futuro cheio de esperan
ças. na riquez::l em productos n:1 turae~ é ennrmt. Fal
ta sómente o braço do homem,- a. indu~tria humana, ex
plora r-lhe a seiva. 

"\ ias de communicação 

Crusam o municip1u lliver:sas es tradas, todas ca
recedoras de concertos e melhoramento:;. A estrada ge
ral do ~iatto Portuguez. entre este e o municipiLÍ da La~ 
goa Yer111el ha, transi to de tropa:-; soltas e carrega das, 
não . .;e pre~ta presentemente para vchicul os de rodagem. 

Esta Camara em seu relatori o passado, pediu a 
qua11t ia de um conto e quinhentos mil réi , afim de con
eguir abril -1. de moJo qne sirva ao transito de carre

t,h; n·i l r1 r:rn rln agora sen ped irl,1 . co nfia ser benigna-



m !t 1,1 a l1!1til1d,1 p,,r 1• 1 1ll11 ,, 
CIJII 1111Jil a p1:d 11 , • li 111 J 111 h I' 11 1 

dtl ri\1 , 11t!CI! :u 10 p,,r,, ,, 1111•11 1 1r,rn1• 11l ,, IH I oi "' 1 

111d ,ltl 1r1d o , da f!• ll' rl ,L 11 ,, J 11lo (,, l1 li HI ,. 1:· 111 pi 1
• 

ral1íl1. :' 11110 o ,. ad n ,1 ,. l.t ,, t1,1d &. 11 1r1 l ,, i I ku 111 

tros d exle11. ão , cr,11, 11 111,, r, (Jl,11 q1w I' ,r 1•11,1 JI 11 

111 í11lcrrnplauw11l1: val1n " 1 1l1• 11• ., . 1: l.1 \li.,,, í,,u • 
pn <lu t •10, Lag11:i · n 11 w ll1 a, \ ' a, r ,trl 1 1• , 11lr ,, 1 
circ11 1nvi. inll r,. , c.n·,•rf'rn 1IP,ll.1 rr wltiora,l..t p , r,t ,I,· 1

' 11 ' 111 
ver mais e ma1 :1 a. rnl:11·iH• ,:i, m11wr 1,,1' E 1.1 ,;,,u ·11 • 
e a da eidad • tb Crnz · lla, ,•rn lr•rn ru,, 1111111.,:, r:w '""'"

mí ~~õc: , para ri ,:. 1~11ar o l11 ~t:11 r11a1 11 fl \l ll lP 11l1• ik 11111•1 

po11lc 11 0 Ri u Ja c11 lt y. ll1111ll-' .. ,frsl,• r,11 111 .11 pwlh• 11 11111w1-
pio, o que feito 11 ,·u-se . c;.1 ' lll'la an E rn . . ·r . p1 p-,111 ·11ll· 
<la prnvrncia, rn as 11 ão 1;,111.·La alr• 1,, ,11· o l1 •\ ;111 t:1.11wr1l " rh 
rcspeclt va planta, <I P. 111ora 11d o-:- ♦' cfo:- 1 'a rl1\ 11 111 :i 11ti ra di· 
11ccessiíladc i1 1d1 :-(;uL1\l; I. 

A estrada gemi q ut: , t '. 111 da pr11v1111:ia do Para11a 
pelo Goiane ll cp 1 11 d ! d,} ·•1111:erLo:- q1w 11rg ,111 :cr reali 
sa.dos e para o:,, qua.es uecrelareb a q11a11l1a de 1 :000 000 
de r ~,;; que deve se r :1ppl1ca<l a 110 trecho ao 11 orle d., 
freguezia. da Luz. 

Com pontes no:- rios 1'ap 11 dn t\ Lo tio e cr ri r: ,rl íJ:1 
11a. pica.da elo Sarandy, com perLu rle sele kilnrn ·tro:1 , lu
do a.o su l daquclla freguezia • alJ 11 orle el e. La vil la - é 
indispensavel o aux ilio de 4:000$000, que se íôr co 11 ce
did ,, será dbpe11 lido co1n zelu. 

A referida estrada não !Jótle µer111a11 ecer 11 0 e ·la-
do lameHlavel de ruín a. em que ;,e acha. Melliura. l .,.. e 
de prornptu, é um de\'er irnprusci11Llivel da ar.l1 11 i11blr:Jção 

A abertura de uma nova via. de co111m uu1cação 
que partindo de.)l e município vá ao rio Taqua.ry elll .:iua 
varte na vegavel , será de benefi cus re.~u lladus, como Já 
foi reconhecido por esta Assc1ub léa que, llbso com enci
da, (;011signuu em projecto an teri or os fu 111 los 11 ·ccssanr1s 
para a abertura da estrad a, através li -• !1 , !'•;~ t ,1. O pro-



1 l 

1• 111 111, 11111111111 11 11,10 t, ,, · ·111 \-,,. ,io d, nn , r 
111. l'flll'fll ;i 111 ,. 111.11l1• p11l,hr 1 11, 1,I • ,, ,1 ·111 mi, 

'I 11 Í,l ,1 li . 

l1npfm-. ,: c·,11110 ni d11h ,1 • ,tlLl ulili,t.,<1,•, I' ,r. 
t'fl l íl pro\'incía J a tlc Pu, ná, ,, P:-l i1 !l••cI n ,n d 111;11 · 

11111a 11 11 ,a e. tra<la qn r, rNT ir r,111 l,1 ao h <• 1111 d11 Jo -1• 

Do11 1i 11 1m •. (Hio elo l'eix ') ao mp, nha11ôn tn m I Plll 

H. q1 m1 da ao l11 11uo cl ,, 3,, cktríc d• . t \'llla. 
A qu:u1l ia ele f,:O O. 000 d r -.i. parec • : uffi i nl • 

p:tra o :tlm •j;Hlo el e irlHra lu111, que rcali1,a 1 . impul 11-

11::i.r:l II pmgre:; ·,1 dca111ba a · pr vi11 ja.·e prinrip-\lmJ11 ,, 
o 1l1is lc rn1111i <· ipi11 com o t], P,ilina . . 

Esta cdili l r1.il 11ão pórle deix ar de referir mn 
lnn,·or e com,i~11r1.r o .. er\'i ço prc:- tado: nes te. 11 ido 
1wlo wla.'1:10 Au i;!U:' lO Cczar, qu , am:cand a vida 111 

lo11 g:1 vi:tgtim de ex plorac,ã.o pelo rio do Peixe alé :ua foz 
110 · rn guay o por este até onohay, visi tando ern faneir(I 
do a1111 0 fl11fl o regiões ainda <l e,co11hecirl as e dc-habila
õas , abriu novo e faguei ro hori sonle para a indu ' Lria e 
r.0 111m r io d:1 rcgiào serrana. 

fü te importantis imo as umpto de"e merecer a 
es1)ecial attcnção de uma Asscmblea, sempre llispo· ta a 
favorecer o bem publico . 

Augu to Cez:tr descobriu um canal no rio Urn
gnay, 2G kilomotros abaixo ela fóz do ri n ci o Peixe. qu e 
é :1 pa -sagem e com municação natural para a visi11ha 
pro,·incia. Esse canal regu la ele extensão 3 kilometros; 
em sna menor largura 60 palm os e 100 na maior. 

Esta municipalidade reconhecendo a urgente ne
cessidade de concertos na e:trada geral que cruza esta 
villa de leste para oeste, dispe11dcu a quantia de réis 
1 :800$000 de 'se us cofres, com taes concertos, corno 
consla do balancete de suas co ntas do ultimo exercício. 
Pócle ser indemni~a da dessa rerba, pequena sim, porém 
da qual não pôde prescindir por ter rle fazer face a el es-



- ·· l i -

111,7,a 11,1111íc111a inadi \' .-, . - 1 , IM fl r bp T 1)• (jlll, jll'í 
11 11II ui, Ie ·11 r. <>. p1•c 11 11íari,,: . 

Pont 

. E' uruc11Lc a e ,n: tru c.çãq rle 11m, p,1 1 ~ n,1 J 1 , 11 _ 

1, y. 111 11 0, na ·s_Lra,~a geral que s •gue par., a e· ,L I E' 
11111 :i "'.~11,a a: p1ra<,ar I11rnca. lcv:\da. a ffril1) 'JlP r,111 l1 -
tIw 11 liJccto de c,,r,-.,ta11Le recla1nc1ção rlo commerri(. 

Pa~sn Fu11cl <,, rnu11icipi o, é corLad n r r in1111111 rn: 
riu.~ qu e 111 Lerc,: plarn o Lra11 :- ilo 11 a' •-. radas (Terae:; 
prnvi11ciaes. 10_ c11 lrela11L0, ab~Lra hindo da:- 1nn e, 
,n;111d adas ,·on:;tru1r pela camara, nen hu ma outra exi:;L, 
p11 r couta dn estado on por c,1nta cl pro"in ia, :dtc•:- La 11 • 
do o zelo e: l)l)a vo ntade d,)s alto poderes publi os . 

l~s lc cl escnidn, e. te abancllln o <1, melhora,11 ' ntos 
rnaleriaes , rnta rrl a i11d 1!fi11i larn enlc o lc. 11,·0Jvi111 uto 
l11ca.l e i111pri111e por toda a parte, o cunho (10 alrazo ,, 
primitira clecadcncia.. 

Ca<lêa e Quartel 

Esta camara cm seus rela torius an lcriores Le111 
pedido o auxilio da provincia para acquisição de u111 
predio deslinado a serv ir de cad ea e quartel. 

Basta que a província concorra com l~:000$000 
de réis, metade da quantia necessaria para esse Orn . A 
outra metade será dispenclida pe lo cofre municipal. 

Com 8 :000$000 de réis dota-se esta villa e ca
rn ara com uma cadêa limpa, segura e ventilada, e com 
um quartE- 1 pol icia l nas melhores condições. A província 
paga 23v1>000 réis mensaes por um predio sem accomoda
ções , é assim que só por irrisão se diz ·- qnarlel ; e a 
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C1111 1r1patal11n p1r ,11lrn p1, d1 11 1 r 111di-
1Jh1 de · 1 gu ra11~J II m :-· luhridcirle . 

E" mi: \ ·r acaba r e vez e im ta1 ~ allwn i · e ,1 
pr r inc·a P a C, mara. u 1id·, ,-:r r.n rn 11m 11,ter11 , ,e . 
ad quiram 11 111 ed,ficin q11 ,a lisf ça t,·rl a.~ :- e nr\i , õi>: fia 
hy:it'ílt>. ri a justiç.a e d· ,·ir :l i,açãn · 

Eü~, ... ne,ta ,·i!la 1J m prPtlin qu. media nte ai '.nn-
rt'r·iro:- pr e~ta-,c a,,:- 11 n:- e.x icirlos. ' 

A C·im:i ra pert 11 :i11 xilio da ~rnn ncia na fórma 
tiila e ault ri:-ação para atlq uiri l-o pllr titulo de c,, rnpra 

Ficar.'.\ a:-si m attendi '1a nma da- ma is pal pi an es 
nece:- -idade;; di1 lu · r. 

Receita e DeF-peza 

Confl,rnh~ \' .reis do b!tl anços ju 11 to:, a receita do 
exercício de l c importou na quanlia de reis 6:375$280 
e a despeza em réi;; 7: l~9 t,222 , manifestando um deficit 
de rei · 823$942, que foi ::-ali feito do saldo e.xbtente 
em cofre. 

~a despeza houre um pequeno accre5cimo em al
guma rerbas, por attender e ·ta Camara, de~pczas de ·
ianada:- por lei geraes e outra por -erem impresci □ dirnis, 
em cornrensação, não se cfüpeoden da rerba - D8saprn
priação pM utilidade pu bli ca - . 

Com os ditos balanços acompan ham 0:5 documen
tn: com pr -béi. torios. 

Cofre 

E.- ;~:,a rio cofre em moeda papel e cobre até o dia 
23 de Fei'êreiro de 1888, a quantia de reis 6:541$270, 
da qual extral ti:1-:-:e , a □ m de completar pagamentos de 
d!~speza3 foi tas por conta da , erba - Compostura de 
ruas etc. - ein rirtude da lei do orçamento n. 1697 de 



20 de Janeiro dú 1880, ~ 29, a quanlia de réis 924$I GO, 
couforme os documentes que acompanham o balanço da 
despeza do exercíci o. 

Tamhem a Camara dispendeu na fórma do addi
tivo da lei do orçamento por conta do saldo existente em 
co fre, aulorisada pela dita lei a quantia 1 :800$000 réis 
com concertos de estradas geraes deste municipio, esta 
parcella unida com aquella prefaz a quantia de réis 
2:724$160, como verei:3 do balanço demonstrativo e do
cumentos que acompanham o mesmo ; ficando em cofre 
até esta data a quantia de réis 3:8-17~160, e em mão do 
procurador a de réis 317$632 para attender a despezas 
que de prompto forem mais necessarias. 

Orçamento para 1890 

Como vereis dos annexos juntos, a receita orçada 
para o exercício de 1890, attinge á cifra de 6:650$000 
réis e igualmente a despeza attinge á mesma cifra. 

Conclusão 
Encerrando neste ponto seu relatorio a Camara 

espera que esta honrada Assembléa não esquec · · a 
benefica attenção para este canto da provincia, OO)tifb:_,.., 
do com suas luzes as lacunas da exposição si eijCtlo es- \. 
tado e ncce~sidades do municipio, que ahi .aftr'palidri\- -z, \ 
mente cons1gnadas. 1 2J e1 , : 

No patriotismo e ~abedoria dos legisl â.o:res·alo B.iu~ -:;; \l 
Grande do Sul, confb a Camara Municipal d mf,só Ji'undo. ~ 

· ~ e l 1 

Paço e sala da Camara Municipal da ij!a d Passo.: ~ ; 
Fundo em 12 de Ferereiro de 1889. ~ C.J [ • i. 1 

~ (J r-.- .t ..:,) 
João I s~l e r - presid ~ e,,.") '- ~ • 

Pan taleao F e rreira P i . ~1'.~ - JJ 
Franldiln lV.Iachado d a ~~ b 
Jerony1no Savinho ne Tu ~.'!'.,..!j}'S ~ 
Fra n c_isco Marques Xs1,v ~ i •· :d :c,:.; 

O ~ecretario da Camara , J oaqnim Goncalves ~ r. . 



A obra reúne as edições fac-similadas dos relatórios expedidos 
pela Câmara Municipal da Vila do Passo Fundo (1874-1899). 
Consideradas “fontes oficiais”, os relatórios municipais fazem 

parte do escopo de documentos normativos que em sua maioria repre-
sentam os atos administrativos e legislativos. Durante um certo período 
as consideradas “fontes oficiais” foram preteridas pelos pesquisadores, 
contudo materiais como os relatórios expedidos pela Câmara Municipal 
são fundamentais para a produção do conhecimento histórico sobre o 
passado de Passo Fundo. Isso se dá, sobretudo, pela compreensão de 
que a utilização desse tipo de documentação oferece subsídios para re-
fletir sobre aspectos do cenário socioeconômico, político e educacional 
de Passo Fundo no último quartel do século XIX.
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